PROJETO DE LEI Nº 21/2017, DE 13 DE MARÇO DE 2017.

[bookmark: _GoBack]Autoriza a celebração de Acordo de Cooperação com o Lar dos Idosos São Vicente de Paulo e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar acordo de cooperação com o Lar dos Idosos São Vicente de Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 88.656.921/0001-58, com sede no endereço Avenida João Muniz Reis, nº 82, Bairro Barril, de Frederico Westphalen. 
Art. 2º O acordo de cooperação que trata o artigo anterior terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, prorrogáveis por igual período, regendo-se por cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I - O Município cederá 1 (um) servidor do cargo de Técnico de Enfermagem ao Lar dos Idosos São Vicente de Paulo;
II – À Entidade compete a obrigação de ampliar e qualificar o acesso e acolhida da população idosa que necessitam de atendimento em regime de acolhimento;
III – A Entidade deverá enviar ao Departamento de Pessoal do Município, mensalmente, a efetividade do respectivo servidor;
IV - Na eventual realização de serviço prestado pelo servidor cedido, que venha gerar adicional noturno ou de horas extras, a indenização de tais encargos serão de inteira responsabilidade da Entidade.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias previstas no orçamento municipal, onde o servidor cedido já se encontra vinculado/lotado.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos treze dias do mês de março de dois mil e dezessete.


___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração
Ofício nº 222/2017 GAB                                           Frederico Westphalen/RS, 13 de março de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 021/2017, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação com o Lar dos Idosos São Vicente de Paulo de Frederico Westphalen/RS.
O acordo visa dar continuidade ao programa permanente de cooperação entre o Município e a entidade, visando o desenvolvimento de atividades de interesse comum e, especialmente, de interesse das camadas mais carentes da comunidade.
Frisa-se que a referida entidade presta um serviço de interesse público, qual seja o acolhimento da população idosa em situação de vulnerabilidade, risco, ruptura de vínculos e abandono, portanto se faz necessário o auxilio e apoio do Ente Público à entidade privada sem fins lucrativos.
Sabe-se que foi promulgada a Lei Federal nº 13.019/2014, que regulamenta as parcerias públicas privadas, e que estabelecem alguns requisitos para celebração de acordos de cooperação. Porém nosso município está em processo de regulamentação da Lei, e em virtude da relevância dos serviços prestados pela entidade e considerando que necessitam do apoio público para manterem a prestação dos serviços sem interrupção, mister se faz a aprovação deste Projeto de Lei para celebrar acordo de cooperação com o Lar dos Idosos São Vicente de Paulo dispensando-se, por ora, a aplicação da Lei Federal.
No tocante à Impacto Financeiro, especificamente neste projeto de lei, o mesmo se faz desnecessário, uma vez que o(a) técnico(a) de enfermagem é servidor(a) público(a) municipal e integra o quadro de servidores efetivos, não acarretando dessa forma novo impacto financeiro.
Nestas condições, por se tratar de matéria incontroversa, solicitamos tramitação em regime de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal e, na certeza de sua acolhida e aprovação, reiteramos protestos de elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente, 


___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
